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GRUPO DE ASSESSORAMENTO ESTADUAL PARA POLITICA DE PESSOAL
SECRETARIA EXECUTIVA





INSTRUÇÃO DE PROCESSOS PARA APRECIAÇÃO DO GAE

NÚMERO DO EXPEDIENTE: 
SECRETARIA DE ORIGEM:
ENTIDADE VINCULADA:
ASSUNTO:
PEDIDO DETALHADO:
PROVIDÊNCIA SOLICITADA:

Autorização do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por força do Decreto nº 45.123/2007 e alterações.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS/AÇÕES CORRETIVAS: 
ORIGEM DOS RECURSOS PARA CUSTEIO DO PEDIDO (art. 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF): 
Órgão:





Recurso: 

Categoria Econômica:


Grupo de Despesa: 

Modalidade de Aplicação:


Elemento de Despesa:                          

IMPACTOS DO NÃO ATENDIMENTO DO PEDIDO: 
Manifestação do Agente Setorial da PGE: 

(  ) Favorável. Motivo:

(  ) Desfavorável. Motivo:
Ciente e de acordo.
Porto Alegre, __ de __________ de _____.

____________________________,

Secretário de Estado da.................. 
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